
MPF acusa novamente juíza inocentada no Superior Tribunal de
Justiça

A juíza federal Adriana Pileggi de Soveral, da 8ª Vara Federal Criminal de São Paulo, está longe de cair
no esquecimento do Ministério Público Federal. Inocentada pelo Superior Tribunal de Justiça das
acusações de favorecer o ex-prefeito de São Paulo, Paulo Maluf, no julgamento sobre o escândalo dos
precatórios, Adriana agora é alvo de outro inquérito do MPF, segundo reportagem publicada neste
domingo (8/2) na Folha de S.Paulo.

O órgão acusa a juíza de improbidade administrativa e instaurou inquérito civil para apurar uma omissão
de rendimentos no Imposto de Renda que pode chegar a R$ 1,37 milhão. A Receita Federal suspeita que
o patrimônio da juíza não é compatível com a renda informada.

A origem da investigação foi a venda de dois imóveis, em 2003 e 2004, em regiões valorizadas da
capital paulista — os bairros de Vila Nova Conceição e Vila Mariana. Segundo o MPF, as transações
foram feitas a preços muito abaixo do valor de mercado. Uma das operações foi feita em dinheiro vivo.

A discrepância já foi objeto de auto de infração da Receita Federal, no entanto, a autuação foi contestada
administrativamente pela juíza e ainda não há resposta sobre o julgamento do caso. O apartamento onde
a juíza mora, na Vila Mariana, já foi dado como garantia até que a situação seja decidida. Como a
questão ainda está sendo resolvida no fisco, Adriana considerou “leviana” a atitude do MPF.

Segundo o procurador da República José Roberto Pimenta Oliveira, o procedimento é preparatório, já
que ainda não há informações suficientes “para embasar o ajuizamento de ação civil pública e, por ora,
também não é o caso de arquivamento".

De acordo com a reportagem, em abril de 2003, Adriana Soveral comprou um apartamento na Vila Nova
Conceição, com área útil de 266,8 metros quadrados, área comum de 125,39 metros quadrados e área
total de 392,12 metros quadrados. A escritura de compra e venda registra o preço de R$ 700 mil. Em
julho de 2004, Adriana transferiu o imóvel à sua mãe, em pagamento de dívida. A mãe, a advogada
Maria Emília Pileggi, vendeu o mesmo imóvel em novembro daquele ano, e adquiriu um apartamento
maior, onde mora atualmente, por R$ 600 mil — R$ 400 mil pagos no ato e R$ 200 mil a serem pagos
até dezembro de 2004. O apartamento, com quatro vagas na garagem e um depósito, tem área útil de
301,3 metros quadrados, área comum de 352,39 metros quadrados e uma área total de 653,69 metros
quadrados.

Para a juíza, a animosidade do MPF tem origem no julgamento do ex-prefeito de São Paulo, Paulo
Maluf, inocentado de emissões irregulares de títulos públicos para pagamento de precatórios. Adriana
Soveral, juíza do caso, considerou os supostos crimes prescritos depois que o ex-prefeito completou 70
anos. Ela afirma ter conquistado a antipatia da procuradora da República Ana Lúcia Amaral depois do
episódio, em que foi acusada de ser beneficiada pela família Maluf.

Como lembra o advogado de Soveral, Luiz Riccetto Neto, o Tribunal Regional Federal da 3ª Região
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aceitou a denúncia do MPF por favorecimento ao ex-prefeito, mas a 5ª Turma do STJ reconheceu o
cerceamento do direito de defesa da juíza. A corte então ordenou que o Órgão Especial do Tribunal
Regional da 3ª Região reapreciasse a denúncia. Por fim, o TRF acabou rejeitando as acusações. "Não se
demonstrou de qualquer modo que a juíza houvesse solicitado ou recebido para si — ou para outrem —
qualquer vantagem indevida", afirma o advogado, citando trecho do acórdão da segunda instância.

Já em 2003, ela chegou a ser afastada duas vezes do cargo por suspeita de prevaricação, abuso de
autoridade e corrupção, denúncias desconsideradas depois pelo Supremo Tribunal Federal. Além dessas
acusações, o Ministério Público Federal também denunciou a juíza pelo uso de placas privativas da
Polícia Federal em veículos particulares, porém o caso não configurava crime, segundo o STF, mas
irregularidade administrativa — conforme decisão no Habeas Corpus 86.424. A acusação ainda é
julgada em uma ação de improbidade administrativa.

Adriana afirma que somente o Tribunal Regional Federal da 3ª Região tem competência para investigá-
la, e não o MPF. “As acusações foram feitas exclusivamente para me aborrecer, para achincalhar o meu
nome, para tentar comprometer a minha reputação", diz. A explicação para a diferença nos valores
apurados pela Receita está na data do cálculo, segundo a juíza. "A Receita Federal calculou a diferença
entre o que paguei e o que supostamente valia quatro anos depois, e entenderam que isso era a omissão
— e não tem omissão nenhuma”, afirmou. Segundo ela, o imóvel onde mora estava "completamente
destruído", com infiltrações e cupins.

"Eu comecei a trabalhar com 19 anos. Tenho apenas um imóvel que foi fruto da minha vida inteira de
trabalho. Desde que eu trabalhava no cível, há mais de dez anos, comecei comprando flats. Depois vendi
os flats, comprei um apartamento na Rua Tumiaru [que foi vendido]. E depois comprei esse apartamento
em que moro", contou a juíza. Adriana completou dizendo não caber ação civil em matéria tributária.
"Se eu deixei de pagar alguma coisa, tem que ser objeto de uma cobrança da Fazenda Pública", diz.

A procuradora Ana Lúcia Amaral afirmou que as acusações feitas pela juíza contra ela são tentativas de
desviar o foco das apurações. "Há um ditado que diz ‘contra fatos não há argumentos’. Na ausência de
argumentos consistentes em sua defesa, a juíza investe contra a pessoa do procurador, o que é
corriqueiro nas ‘defesas’ de investigados, acusados ou condenados que não têm como se defender das
imputações feitas pelo Ministério Público", concluiu.

Notícia alterada em 9 de fevereiro de 2009, às 19h42, para correção de informações.
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